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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE LUVAS E MÁSCARAS 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição emergencial de luvas e máscaras para suprir as demandas das clínicas odontológicas 

do Sesc Goiás, atendidas pelo Almoxarifado Central pelo período de 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, em atendimento ao Decreto Estadual nº 9.653/2020, 

que torna obrigatório o uso da máscara a toda população. 

 

2.  JUSTIFICATIVA 

O almoxarifado Central de Goiânia processa a distribuição de materiais para suprir as 

necessidades das clínicas odontológicas do Sesc Goiás, nesse sentido, faz-se necessária a 

reposição de estoque dos materiais que fizeram parte do processo 19/01.00052-CC, que possui 

vigência até 11/02/2021, tendo em vista o pedido de cancelamento por parte do fornecedor dos 

itens constantes neste Termo de Referência. Justifica-se também pela necessidade de atender 

às medidas preventivas de combate à pandemia provocada pelo Coronavírus, estabelecidas 

pelo Decreto Estadual nº 9.653/2020, que torna obrigatório o uso da máscara a toda população. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 

1 

Respirador Semifacial com filtro (PFF2) 
Respirador purificador de ar com peça semifacial filtrante 
para partículas PFF2, com faces externas e internas, na cor 
branca ou azul, no formato tipo concha e sem válvula de 
inalação. O respirador possui dois tirantes de elástico e na 
parte superior externa uma tira de material metálico 
moldável ao nariz. Este produto que apresentar certificado 
de aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). Registro na ANVISA.  

2520 UND 

2 

Luva para procedimentos não cirúrgicos pequena caixa 
contendo 100 unidades (50 pares), ambidestra, superfície 
lisa, não estéril, confeccionada em borracha natural (látex) 
com pó bioabsorvível. Tamanho: pequena. Com registro na 
ANVISA. Correlato. Cxa 

400 CXA 

3 

Luva para procedimentos não cirúrgicos média caixa 
contendo 100 unidades (50 pares), ambidestra, superfície 
lisa, não estéril, confeccionada em borracha natural (látex) 
com pó bioabsorvível. Tamanho médio. Com registro na 
ANVISA. Correlato. Cxa 

30 CXA 

4 

Luva para procedimentos não cirúrgicos grande caixa 
contendo 100 unidades (50 pares), ambidestra, superfície 
lisa, não estéril, confeccionada em borracha natural (látex) 
com pó bioabsorvível. Tamanho grande. Com registro na 
ANVISA. Correlato. Cxa 

5 CXA 
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5 

Luva para procedimentos não cirúrgico extra pequena caixa 
contendo 100 unidades (50 pares), ambidestra, superfície 
lisa, não estéril, confeccionada em borracha natural (látex) 
com pó bioabsorvível. Tamanho extra pequena. Com 
registro na ANVISA. Correlato. Cx. 

250 CXA 

6 

Mascara com 3 camadas branca com elástico - caixa c/ 50 
unidades máscaras descartáveis, não estéreis, na cor 
branca, com elástico, tripla proteção. Caixa com 50 
unidades. Com registro na ANVISA. Correlato. 

150 CXA 

 

 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Observadas as demais condições deste Termo de Referência, o julgamento desta licitação 

será feito pelo critério menor preço por item. 

4.2. Fica entendido que as quantidades indicadas são referenciais para formulação da proposta, 

caso haja a necessidades do Sesc Goiás em adquirir quantidades diferentes ao estimado no 

tópico 3 Especificações Técnica. 

4.3. Os pedidos serão feitos por e-mail ou telefone. Poderão ser realizadas também, mediante 

visita de representante do fornecedor. 

4.4. A entrega deverá ser realizada de forma parcelada em até 07 (sete) dias após o envio do 

pedido por e-mail no “LOCAL DE ENTREGA E FATURAMENTO “, discriminado no tópico 05. 

4.5. Todos os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens íntegras, em 

perfeitas condições de uso, dentro do prazo de validade. 

4.6. Os materiais deverão ter validade do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses no ato da 

entrega do produto.  

4.7. A contratada deverá utilizar veículos adequados à finalidade a que se destina, mantidos 

permanentemente em perfeitas condições de higiene, conservação e utilização. 

5. LOCAL DE ENTREGA E FATURAMENTO 

5.1. Almoxarifado Central - Goiânia 

Avenida Vera Cruz, esquina c/ Rua Caravelas, Qd. 45-A, Lts. 01 a 07, Jardim Guanabara, 

Goiânia – GO. Contato: Sinval ou Darci (62) 3522-9500. CNPJ: 03.671.444/0011-19.  

 

6.1. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

6.1. Cópia do Alvará da Vigilância Sanitária Municipal. 

7. OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES  

7.1 Correrá por conta da contratada qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 

transporte. 
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7.2 Cabe à contratada responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.3 Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar e consultar as especificações, 

executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão 

ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, 

alteração de data de entrega, troca de marca ou de qualidade. 

7.4 Cabe à contratada consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de 

entrega do material especificado, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do fornecimento 

devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

7.5 Em caso de desacordo nos materiais, eles serão recusados, cabendo à contratada substituí-

los por outros com as mesmas características exigidas neste Termo, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 

7.6 A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

7.7 Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 

fiscal, desde que os serviços tenham sido conferidos e aceitos pelo Sesc Goiás, e será feito 

preferencialmente através de boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento 

poderá ser feito através de crédito em conta corrente da empresa licitante. 

8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

  

Fiscal: Sinval Soares Silva 

Assessor Técnico III 

Matrícula: 6437 e CPF: 382.931.881-20 

 

Suplente: Carolina Gomes Santos Luz 
Chefe da Seção de Logística e Insumos 
Matricula: 4890   CPF: 993.258.371-53 
 

___________________________________ ___________________________________ 

Carolina Gomes Santos Luz 

Chefe da Seção de Logística e Insumos 

Anna Paula Gonçalves de Menêzes 

Chefe Adjunto da Seção de Logística e 

Insumos 

 

  

 

Goiânia, 14 de maio de 2020. 


